LEI COMPLEMENTAR Nº 238 De 29 de junho de 2005.


ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 154 DE 24 DE OUTUBRO DE 2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Faço saber a todos os habitantes do Município de Lages, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º - O inciso III do artigo 9º da Lei Complementar nº 154, de 24 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º .......

III - para os filhos, pela implementação da idade de 18 (dezoito anos), salvo se inválidos ou a emancipação ainda que inválidos;

..........

Art. 2º - O inciso II do Art. 12 da Lei Complementar nº 154, de 24 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação :

"Art. 12.

......

II - compulsoriamente aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, observado quanto ao cálculo o disposto na Lei Nacional nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

......

Art. 3º - Fica excluído o § 2º do Artigo 66 da Lei Complementar nº 154 de 24 de outubro de 2001.

Art. 4º - Ficam revogadas as alterações do artigo 9º, III e artigo 12, II constantes da Lei Complementar nº 225 de 27.12.2004.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Lages, 29 de junho de 2005

João Raimundo Colombo
Prefeito 
